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o CONSTITUCIONAL I P6de ser licilo ao Sr. Dr. Olympio 
Adolpho de Souza Pilanga, (!xercer a 
clwfia de lima repartição prOl incial, e 
do,empenhar o cargo 4/e ｦｩｾｬＧ｡ｬ＠ em outra 
ge ral, e alem disto aind,\ ｾ･ｬＧ｜ｩｲ＠ na ropar
tição das lerras publicas? ! 

Desterro 28 do Maio 

A desditcsa Provincia de Santa Calha
ri na atravessou na detestavel atlministra
Ç;\O do r. Adulpho do Ilarros uma CI ise 
doloro:a e cheia das mais terrivels pro
vueões I 

ÍJ imporio da lei roi substitllÍllo ' pela 
\'ontade céga e caprichos.1 de um poder 
arbilrario ! 

A I'orrupção. a imlTloral idarle, o t011 OI'. 
a ｡ｭ･Ｌｬｾ｡Ｌ＠ e as villgilllÇ .S de partido, na 
mai ' alta escala, converter:w se em meios 
de gov!\ruo ! 

O Sr. Allúlpho de narros procurou a 
todo o trance arraslar c,:ta illruliz proviu· 
eia a ullla co nflagração jl;er;d. 

A in ilacflo nus ｡ｮｩｬｬ｜ｯｾＮ＠ especialmenle 
com a questão ela prisão dos ｰｲｩｳｩｬｊｮ ｴＩ ｩｲｾＮ＠
paraguayl!s, hia ｾｬｌｩｮｧｩｬｬ､ｯ＠ aos paro\is
IllllS elo desospero, o neSStl dia a itllÍa dc 
uma reJcçflo urela e cnelgiGa hia SI) apo
derando cltl 10110s os ･ｾ ｬＩ ｩ ｲｩｬＧ ｊｓｪ＠ \'ilkndo 
para qlle ella ｳ･ｮｾｯ＠ manifesta,se iI enor
gia, imparcialidade e recli cl :io do SI'. che
re de policia, q 110, prudclllc como é, rez 
abortar o plano pupular, o qllal Icria do 
apparocer se aquelles crimillosos ficaSSem 
impunes. 

O r. Adolpho de narro., ｰｾｯｳ｣ｲ･ｬ･ｮ Ｇ＠

do e porseguindo H muitos homens de con· 
siel!:ração, cercou-se d'aquellcs eple rou -
tilui ilO a suh.-erviencia ao pudor, c creou 
as im uma camarilha, que u aconsulhala 
quotidianamente a commo:ler actos de 
verdade;' o despola. 

As substituições de autoridades policia
es foi unauimo na provincia ! 

As susponsõe o rorormas do omciae 
da gllarda naciollal, adrode IIlJnejadas 
para encartar a genle do progresso, roi 
um dos planos aclmini trativo I 

Por ultimo remate, a nOllleacão do DI'. 
procurador Uscal da thesollr3Í'ia da ra
zenda nacional, para Inspeclor gorai dd 
instrucç.ão publica, veio mostrar á pro
vincia QUO o Sr. Adolpho de Barro. 0"-
ercia em alta c c" la a Jtilhadagem. 

Ina silllples ｯ｢ｳｯ ｲｶ｡ ｾ￣ｯ＠ bastarlÍ para 
provur a nus a asserçãe. 

ｄｩｧ￣ｯｾｮｯＬ［Ｌ＠

De ompenhará elle por si as fUDcções 
marrarlas no arl, 3.' § 1." do nOlo regu
lallltJlllo da inslrucrão pllbhcd ? 

Não ｾ＠ possivel, desdo qne t)l.erça con
junctamente oulrOs emprego Cleados por 
lei geral. 

E', pois, manirtl,la a incompatibilidárle 
enlre lacs empregos, I islo oilO ser possi
\'01 o bom desempenho do lodos por um 
56 iudil'idllo. 

ｍｾｳＬ＠ tudo islo roi esquccido polo Sr. 
Adolpho do n,IITOS, quo em seu ultimo 
aclo e por despedida, quiz prol ar aiurla 
uma I'ez que a lei, o a momlidado, erão 
ob;ectus de desllreso para elle ! I ! 

Folizmente. dizem us pus amigos. que 
o Sr. Adolpho de llarrcs não loltará lIIais 
á provincia como ｣ｬ･ｬｾｧ｡ｬｬｯ＠ do gOlíllllO. 

E rle reito seria tenaz in,istoncia do mi· 
nislerio o su lenta I 6 cunservar um 1'1'0-

sidentlJ lJue se reti ro ll desmorali,;adoj e 
para o qual não ha ｊｵｳｴｩｬｩｃｩｬｾｩｩｯ＠ Ilossilcl 
de lanlos ilctos elcspotico quo lI i allcou 
duranto ｯｾ＠ dous periodus do sua ner.rsla 
ad ministração. 

Os clamures de umu pro,incia inteira, 
os gom idos le\ant.\dos pelos ｰ･ｲｳ･ｧｵｩ､ｯｾＬ＠

e as vcrdaueiras i1rCII ,arões e clêllllOre 
da illlprcll a deI em demóI er o gOl elllO o 
a . 01' JU to, dando a dcmis, ilo ao r. 
,\dolphu cle narros. o numcando quem o 
ubstrlua com sisudez u llluralidado. 

ｾｯ＠ Ilia 23 deste IlleZ pelas :.i c 112 hora, 
da larde, sahio S. E\ . o Sr. Aelolpho Ile 
11.11'1'05, Pro idculo da Pro\'iucia, do pala
cio do gúvelno o dirigio·so <lO Ira picho, 
onde embarcou ao eSCllrecor, clepois de 
receber a conli neucia ela gllilrda de honra 
Jli poslada; o sendo acompanhado polo 
f';lIcionalismo pnbliro. S. E . sl'guio d'ahi 
para bOldo do lilllUr P/,('sldwlc, que lar
gou do porlo dClIOb dil 7 huras, em ,ia-

ｾ＠ lo.. , 

gem para o Rio de JaDeiro. eo.. esoalla 
IJOr S. Francisco e ParaDagaá. 

Não podemos dei18rde ceDsurar algllOS 
abusos quc se dérão no embarquedeS. Ex. 

O 1.',r"i ter S. Ex. recebido eonlineD
cia de apresenlação de armas oom baD
dei ra horisontal depois do 801 posto. por 
ｾ･ｲ＠ cOlllrariu ao dispo lo 1105 §§ 19 o 3S 
da InlJlllla das conlinencills. mandada ob
"cnUl' pela pro\isão de 15 do Fe\ereiro 
de 184.3. 

Neuhum olicial deve ignorar que IlÓS. 
M. o Imperador. desde as Trindad08 alé 
a Alvorada, teUl continellcia de armas per
OIadJs 110 hombro sómenle. sem se razer 
mais ronlinencia algoma. locando ali mu
zicas a marcha; a im como que os Presi
denles, s6 10m cOlllinencia dUra(lte o dia. 

O 2:, rOlo esealer,em que hia S. Ex., 
luvar já de lIoite, o eslandarte imperial á 
(lI õa; lanlo assim qur. a companhia de 
aprelldizes marinheiros, não subio ás ver
ga do lIavio quart I para dár os vl'vas do 
esl ilo, por lllio SOl' hora do o razer. 

I O 1) ',lHui roparavel, consisti o em con
ｾｯ ｲｶ｡ｲ･ｭＭｳ･＠ is adas as bandeiras dos vice 
ronsul,ldl\') ( menos a Portugueza ) alé ao 
esc u recer, q u a lido ao s61 posto dev ião se r 
reculhid,ls. 

Na larde des!'e dia \ ia- e a policia em 
mOI illlento, cruzando as rua , 

Dlsserão·no quo rondal'ão para evitar 
Ilue o po\'o lançJsso roguetes ao embar-
4uodo S. Ex.! 

a verdade cusla a crêr quo se désso 
um passo de tal ordem' 

Pois deI éras ponsavão que com tão ruim 
defullto se ga,laria cêra? 

r\ão abem q lIe roguoles cuslâo dinhei-
1'0, e li lIe este só e ga ta com quem o me
rece? 

E' \lHdade que pela má administrarão 
rcita pelo Sr. Adolpho do Rllns, mani
festal'a-se na população grande prazer 
cum J SUl rotirada, mas aquello não so 
convertoria om IrlUcura. Nem nisso so 
pensou, ao mCDOS. 

Agora, duas paIJ\'ras a quem dou se
mdhanlo ordom. 

« ·enhum . cidadão pôdo ser obrigado 
a fazer ou del.lar de (azer alyltlllG COIua, 
srnflo em I irlu.io ｉｉｾ＠ lei \I : Iliz o ar\. 
17U ｾ＠ \. ' da ｃｯｮｾｬｩｬｵｩｲ￣ｯ＠ . 

. ,., ... ..,.. 
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ｲ･ｲｧｵｬｬ｜｡ＡＧｬＰｾ＠ ｾｮ､･＠ está a lei quo impeça 
a qualquer Illd,,',duo de lanc,lr on mall
dar lauçar foguetes lJuallllo u'm prosidente 
se relira ? 

Se isto fos ' e um crimo, quo para a sua 
rep,ressão precisasse a acção da policia, 
ｳｾｦＱ｡＠ necessa rio Ｎ ･ｭｾｲ･ｧ｡ｲ＠ o meio da pri
sao em O:cgrallte dellcto' mas so não é um . , 
cnme ou delicIo, definido em lei' como 
privar de sua liberdade um cidadão, {IUO 
ｧ＿ｓｾ＠ de todos os seus direitos politicos e 
CIVIS, por faclo não criminoso t 

A policia de Santa Calha l'ina quiz ras
gar a eOIl Liluição; não se lembr .. ndu que 
os homens do partido da oruom, nUllca 
consilárão nem cODsilar<Íõ a de ordem. 

Por esta vez limitamo-uos ao que fica 
dito, RiaS declaraDlo alto o bom som qUI! 
de outra qualquor, se, so reploduzir o 
facLo, li poliCia uão e ha de sahir bem; 
porque a prudencia lem limiltls o qualllfu 
ellil é provocada acinlo'samellle, e alé 
com meio de degradação, elltão so faz cu
nhecer que os cirlad.ios conhen, suas 111 e
rogativa . e o que é li r"ito fazer. 

Porque a policia do Sr. Belal mino lI.io 
pruhibio em Porto-Alegre a ｦ ｬｬ ｾｵ･ｬ｡､ＬＱ＠

que lançáriio á sabida do Sr. Homem de 
Mello! 

A resposta é simples: porque uão lelll 
poderes para tanto, e nem pôde evitar ' ( e 
se quizer) o lauçamenlo de foguetes de 
dentro dos quin!aes de cada cid"dão . 

Porque a policia não prohibio os fo 
guetes qne nesta capital forão lançados 
em J 849, Quando retirou-se o ex-presi
denle Pereira Pinlo? 

Porque não o tem feito em outras pro
vincias, em di versas epochas e phases 
'polil icas T 

Rejlelimos, porque não pode; porque 
Dão 8um crime a manifestação de prazer 
que qUdlquer expansar por esle modo. 

!Ias, se essa ordem parti0 do SI', Vico
Presidente, não é de admira r q 110 comece 
o seu 00\'0 reinado pelo despot ,mo, iI I is
la do que já praticou no do anuo passado, 
suspendendo a Cama-ra MUllicipal da La
gUDa e maDdando·a ｲ･ｳｰｯｮｾ｡｢ｩｬｩｳ｡ｲ＠ sem 
cri'me. como aquella provou em sua res
posta publicada nos n. "15 e 16 desle jor· 
nal. e foi reconhecido pela ｳ･ｮ Ｇ ･ｮｾ｡＠ do 
Dr. Juiz de Direilo da Comarca e no Ac
cordão do Tribunal da Relacão do Deslri , 
cto, pelo qual foi nullifi 'adó aQuolle art.., 

dospOlico. 
Sentimos bastante que S. Exa. Ja DOS 

désso moli\'o para censura-lo tão cedo. 
Se foi, porém do Sr. DI'. chefe de po

licia (o que duvidamos ), ｰ･ｮｳ｡ｭｯｾ＠ que 
S. S.' deveria ter fllito melhor idéa dos 
!\entimentos do povo calharinense, pois
que já teve uma idéa delle a 15 de Feve , 
reiro' e isso é bastante pilra r.onfiar ela 
genle' sensala e dos homens do pa rtido 
conservador, que o apoião de coração. 

- o mesmo Vapor Presidente. seguio 
pa"a . Francisco o Sr. Dr. Julio Accio
li de Brilo, Juiz de Direito d'aquella Co
marca e quo servio inteiramente do che
fe ､ ｾ＠ policia da província. S. S. ､･ｩｾｯｵ＠

iudeleveis saudades pelas maneiras Ihaoas 

o ｃｏｎｓｔｉｔｕｃ ｉ Ｑ ￕｏ ｾ ｎ ｾ Ｌ ｲ ｜ ｦ ｌ ＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ Ｏ ｾＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭＭ ＭＭ

e cavalheirosas com que trai ou a lodos 
que com elle untrelil·OI ãu ｲ｣ｬ｡･ｾ［＠ e acre· 
dite-nos que nós fazemos votos pela sua 
prosperidade. porquo rcalmenle é bem 
merecida a estima de qne goza. }'elizes 
os hubilanlos da Comarca do S Francisco 
IJor terem COlIJO L' alllhorid;dc um lão 
ｉｾｩｧｮｯ＠ magistrado, que ｾ＠ cOllhece a rec
tldao e illllJarcialidade como primeiro ele
menlo da ju, liça , 

Acceite o Sr. DI' . Acciuli nos!'as since, 
ras expres!'õe5, não como filhas de adula
ção, mas sonlLlnlcGomu ｲ･｣ ｾ ｮｨｯ｣ｩｕｬ･ｮｬｯ＠ ao 
sou verclJdeiro merilo. 

- Espnl <Ír .i<YIlO dia cloembarqnc de 
S. Eld, ｡ｬｧ｜ｬｭ｡ｾ＠ ｣｡ｲｩ｣｡ ｬ ｵｲ｡ｾ Ｌ＠ ｮ｡ｾ＠ Ilual'S a 
reddcçãu lIesle jurnal IIllu Icl'c pai te, rOlllo 
consta ｳ ｾ＠ lhe altribuiu . 

Til ｣ｭｯｾＬ＠ temos, e havemos Ile 1('1' for
ça riu \'Qlltade e energia para, ｣ｏｬｬｬｮｯ ｳ ｾ｡＠

debil penna, tensur,I1'IIlOS ral'alheiramen· 
te os aclus do goverllo, de 4uem, graça,; 
a Deos, nada dcpc!'n !umo:,; c ｩｾ ｳ ｯ＠ é uma 
garall !ia b,lstan 'e para provarmos que 
não lemos rCl'eiu de nosso:, actus. 

A brincadeira ICl'e em I crd ,lde sua ori
ginalidade, Inas nÓ5 fumos c:-.lrall l: 05 a 
ella , 

- Foi cillllurado na Freglll'zla da La 
gQa vermelha, IlIlInicipio de Porlo-.\I cgrc 
(j I éo Candido Luiz \)uarJe comdellllwdo " 
8'allllos de g.dós, e Ilutlse tinh 'l cvadidu 
da cadêa de Lages , 

Eslá cumprindo a pena nesta capilal. 

- Acha·stl em concurso o furnecilllen
lo aos IHO / US da cadeia: lembramos a 
nt:cessidadc ele obriga r-se o furnecedur 
a dar ag ll a m .roa pa ra banhos aos doen
tes. tlllilndo uecessilarelll, porque é fal ia 
já senlidil por vezes. 

- Pelos Gerente e Sanla Cruz eut rados 
do Rio soubemo das s' gninles. 

O nosso dtlpulado Alvim cSlá na 01'
posiçãO. 

A respei o I imos uma carta parlicular 
de pessoa quejá I,'sidio nesta provincia, 
dac 'ada de 20, em que ha o trecho quo 
se segue: 

« Abrirão--se as camaras. Sobre poli 
tica, vire folha; com tudo as cousas IIIU

daráõ de um para outro momenlo. O AI
vim depois de pe. segui o ministerio com 
um milhão de pedidos, e satisfeito em meio 
milhflo, deu um ponlapé nos miuistros e 
passou com fardamenlo e lurfo para a op· 
po i<[IlO ! que menino fino como lã da ka
gadu !" 

Que di rã9 agora os liberaes progressú

las? 
Se são governistas, nfio pode rão mais 

appoiar o deputado opposicionista. 

- Fui apresentado na Igrejil parochi
aI de S. Miguel, o Rv. Padre Joaquim 
Eloy de i\ledein:Js, a quom damos nossos 
sinceros par;ibens. 

- O moni!or Sanla Calharina, linha 
sido laDçado ;(0 mar, e já deve de andar 
om viagem para o Sul. 

= Foi nomeado Juiz Municipal e de 

orphãos rio S. Fruncisco, o bacbarel Brau
lio HOl'lnulo Colona. 

- A Mesa de reudas do Ilajahy foi 
aUloris,t(la a de,;pachar por imporlacão 
e exportilçãu para I,orlos estrangeiros, 
na forma tio Decrolo 11. 192! de 11 db 
Abril Je t8:i7. 

- O ｮｯｾ ｳｯ＠ patricio tl amigo Dr. José 
Maria do Villltl J uniur, como 1.. \' ice 
Presiclentu da PrOl incia rio E,pil ilo Sitn
la, lomou pos-e da prpsiclcnria e so ac'ha 
em OXOI ricio ､ｬｪｾ､･＠ 21i do mel pa,;silclo. 

ｅｮ｜Ｇｩ｡ｭｯｾ＠ lho ＱｉＰｓｾｕｓ＠ parabl'ns, e feli
citalllus iI seus dignos ｰｩｬｩｾＬ＠ pelo praser 
que dove\l1 ler, com lilO l(l'illa 1I0ticia. 

- Lê-se no Correio .11 cl'canl-il 

O MINISTIlRIO I> o SU, DEPUTADO lUIILLO E 

ALI'UI. 

E,lo digno rell'res{lnlilnle da Ilação, 
quo ,;en iu t;io bem 010 i'OIrtitlo progff'ssis-
101 110 Ceará é 'ltir,ldo aos 101l0s Jlor uma 
ingratidão impenloil I'el, S, Ex , fui em 
tudas as se"sões membro da c-omrnissllO 
de marillha e guerra, e só porque o no
bre depu lado so ｦｉｬｯｾｴｲｩｬｶ｡＠ Ifesgosloso lIão 
teve HnlradOl na commissão deslc anno I 
ｅｾ Ｇ ･＠ faclo é lalllo mai,\ feio, 4u 'In 'o o Sr. 
A!I'im rliz a quem quer ou\'il·o que ha 
rle disclllir as mazellas e os contrartus ru
inosos feitos pelo ministerio da marillha I 
As commbsões são, e rorão, feilás sem-
pre de accorJo com o ministerio; assim 
a excllJ,;ão do SI'. Alrím é ｰｯｩｾ＠ um aclo 
de fra1luesa ministerial. » 

- Por Decreto rle 6 deste mez, farão 
alteradas algulHas disposições do regnla
menlo das Alrundegas, sendo extincto os 
empregos de aju{limlcs rio inspector, ox
cepto nas do Rio de J;lneiro, Bahia e Per
nambuco; os de gllarda móI', adminislra
dor das cilpata,ias e fiel do Theso\lreiro 
nas de i" 5.' e 6.' ordem, e os de slereo
melra e seu ajudante na da Bahia; fican
do o serviço nas dilas alfandl'gils lIe 3' i.' 
ã.'e 6.' ordem, f\lito sob a immedíata di
rer'çflO. fiscalisação e respoDsabilidade dos 
respecti lOS illspectores. 

O pessoal Ifellas foi marcado Das res
peclivas labellas, que ain4.1uão forüo pu-
blicadas. -

ｃｏｍｾｦｕｎｉｃａｄｏＬ＠

Lendo a poucos dias a falia de abertura 
da sessão da Assem bléa Provincial de São 
Paulo, vi que o Sr. Couselheiro Salda-
nha Marinho, Presidente d'aquella Pro
vincia, expressál'a -se de um modo que 
me sapli,(ez , 

Disse S. Ex.: 
li Firme aliás nos principios em que te

nho vivido sempre na alta polilica do ｰ｡ｩｾＮ＠
uunca fui - não sou - o instrumento de 
quem quor que seja. li 

• Comprehendo que a moralidade é a 
alma real dos partidos, e quo só cHa pôde 
donsti I u i r a sã poli lica. » , 

.... 
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• Conoeado, por di tloela ｾ＠
ClOflIilO IiheralllOD o gO\ erDO (mpel 
alta dignhlnde Ile Presldeole d pro f 
de L' Paulo, nAo im allul .'rop.tt.r 
direitos de ninguem. » 

• Diz me a conllCiencl. que a Iecloa, 
sem di tineção dI! eôr polltica. lenhe ,.110 a 
maislml';lreial. a mais completa ju ｴｩｾＮ＠ » 

PerguntamO!' nó :rgorl. poderá o 'r. 
Adolpho de Barros. PrCtlillen ,. doi desdi
tosa provincia de Santa Calhdrina, dizer 
oulro tanlo ? . 

Nilo, mil ,'ezes nlio; porque S. Ex. ell
tregutl a ullla IJluci.lidade polilica. á qual 
veio recom",ndado pari eslabelecer o pre
dominio dos liberae, progressi.llU, 16m cal
cado aos pés as leis, a justiça e a huma
nidade. administrando a mais parcial e 
incompleta justiça. 

As perseguições, os Ilcsm IlIdo .Ia sua 
ominoza administração. ｾ￣ｯ＠ factos túo pa
lentes, que stlria fastidiosu enumerai-as; 
islo é reproduzir aquillo que tem ｾｩ､ｮ＠
censurallo pela ｩｭｰｲ･ｮｾ｡Ｎ＠ na qual " Ex. 
não lem achallo um d('fensor. porqu.e I'slá 
na consciencia de todos a pes,ima admi
ｮｩｾｴｲ｡｣￣ｯ＠ de S. Ex. 

Por'ullimo: S. Ex., comosalurno . de
ｶｾｲｯｵ＠ seus pl:oprios filhos! 

Taes forilo o remorS08 de con, ciencia, 
que alé não quiz allherir á medi da ran
corosa, e inconven iente da ･ｸｴｩｮｾｯ＠ da 
comarca da Lilguna , que, scgundo ｾ｣＠ diz', 
eHe mesmo ha "ia aconselhado; mas e"sa 
resoluçflo foi para sall'ar as allparencias. 
o elll execll cão de ordem !lu Presidenle do 
Conselho rlé Ministros! 

ｏｾ＠ faclos de sa desoladora administra
ção eslão no dominio publ ico: e toda l·e7. 
que se I'Ilcordar da orrlem para o tlanca 
mento !Ia aeta ria Camara 1\lullici pal da 
Laguna; do telcgl'ammu argllielo IIIl fal,o; 
da soltura e fuga do galé; dus recru ta 
mentos Ilos ｦｬｬｨｯｾ＠ lIe ClaurlillQ Gula 1'1(1 e 
outros; dos desperdicios de di'llwirus pu 
blieos 1'001 ･ｯｮｴｲｩｬ Ｂ ｬｯｾ＠ ｬ ･ｾｩｬＧｯｾ＠ ｾ ｭ＠ f,ll 01' do 
arnigus ; e flnalmp.nle da inl CI"itO na gUilr 
da nacional e nas ｡ｬｬｬ ｬｬ ｲｩｬｬ｡､｣ｾ＠ policiacs e 
seus supplenles; tudo, tuuo recorda que 
passamos por um cataeli"ma, ｡ｾｳｬｬＢｴ｡､ｯｲＬ＠
e Ilue 05 males causallos á prol ineia ｢ ｾ Ｑｬｬ＠

larde serão rellarados. 
Resta-nos sómento UIII consolo: quo S. 

Ex. não mai "olla á PrOl inci" como .eu 
admini trador; e porisso eu nome. qlle fi
ca gral'ado eomo pagina urgnlna ｨｩ ｾｬｯｲ ｩ｡＠

deHa. será eternamente odiado pelo ca
tharineu cs amigos da sua lerra nalal. 

• f' o que plln amus. 
V crilas. 

- == 

PUBLlCAÇOES PEDIDAS. 

.,.rdo I cltrar=Z:I 
10M lei,. di , CIMI .... IIM. 
do o Tenel e Theudoro SfoI ... 111Ie IAII.,., 
e o Alrer. PrlocWo .. 
Ilooel Viel ... da ll"l 'raaeo I olor, e 
'" Ramo Morelrai 1ft COInO orala .. 
dQII gUlrda IInlll arma.. peda •• DI. 
I guarda 1Gb o c ..... ando do '110 Caplllo 
levou bandpiru li!!! 

Que q'ler llCO dtzer ! 
Sorá alguma Ilralmallca no I ? 
Islo só se dá oa Ilrovlllcll dOI - CU80I 

raros -; porque rcalmehle é I aro um 
tal deseÔclJ ! 

E' um facto que pro\'a o alliantamenlo 
.101 G. N. sub o illf,lradiuimo comlnHodo 
superior inlel ino do ex-Alfllrl's ｲ･ｦｯｲｭｾＨｬｯ＠
e Tellenle Coronel chrfe 110 E.lado m,dor 
Manoel Pilltu Lemos, que enlenlle tanlo 
d, IIIdilanç,( como cu dI! canlar ｉｬｉｩｾｾ｡Ｎ＠

ａｾｳｩｭＮ＠ pois. nflOqul' ro ､ｲｩｾ｡ｲ＠ 11(\ or
nar as Ililgin ,ls do ('onstilurjOlllll I'omlllais 
e,liI rarillólll e, qlle fll:a descrip a COIll loda 
li ｬ ･ｬＧ､ｬ ､ ｾＮ＠

O mais ellgraçado foi ｰ｡ｳｾ｡ｲ＠ O Trnenle 
Corollel José Sih eirol de S •• uza Fagllndes, 
ICslirlo tl [JaiSólna, pela frcllle da Guarda, 
e o CO llllllandautll dár a I'OZ de Ｍ｡ｬｊｲ･ｾ･ｮ ﾷ＠

lar arrna,,-. Ocanuo todos os gnardólS COIII 

as miios no bOllct. por4111l nóio linhilo, co
mo já ､ｩｳｾ･Ｌ＠ l1em ｣ｾｰｩｮｧ｡ｲ､｡Ｌ＠ ncm esparla! 

E Ilue b nila cortezia 4ue f.'z o Sr. Fa
p;undes pa ra a dita guarda I 

Oh ! fine 1lt'lla harmonia. 
Que fesla. 4"6 feslão; 
U carilngllcijo hia de lado 
A' panella do feijiio ! 

, 
Oh I que cOllsa engraça!la; 
Soldados de cavallaria, 
Tenrlo a frenle da guarda 
Os ollkiaes de infanlaria lI! 

Oh I quo bl'llo; que belleza 
Uma guarda sem l13nduira 
Hufando o lambor lambl'm 
Sem leI ar a granadeira ! 

nral'o, bravo, que L1ia. 
Que sublime insl'iraçflo 
Bis. bis. bis. dis,;e trt'z \' ('ZCS: 

llravo, bravo, quc funçilo, 

Perdocm se não vai a goslo lia 

l1arba ulisada &. Comp. 

.... 9ido, 
p.ra que ntDlINIO.: "'1_ ,..,. O 
canlo que pIIoa' .. per, •• Iço 
pUlliculdr, 11010 na ,hldl, eoIIO Dl .1-
la. e com a Miada de 5 ru ,'110 pot'lo 
desla cidade de rogo acceto' 

o Sr. Adolllho 010 rol. 
Logc é a pob"s naçlo brasileira a 

fIliem loea pagllr "I (at:fJI! 
Ah ! Brasil, Ora il. qnaodo c8tlsaráõ 

l:te abuzo; quando o pobre deiurá de 
cont, ibuir com o seu suor, para o grande, 
o riro gozar 7 

Di/'unl paduani. 
O 'Iue lale ó, segundo dizem, ser esle 

o ultimo pa seio que S. EL laz a esta 
cidade ｾ･ｬ｡＠ rasão de ler de deixar breve 
a presidencia, e não pretender mais v"l-
1,1 r á provincia como Pre idenle. Deos 
o ouça, se com efTeito 6 e. Ia a disposição 
Ile sua ultima vontadei; mas I"e conreda 
I ida e saude para arreput!er-so dos ma· 
les que pralic'on. 

S. E\ já cheira a defunlo Presidenle, 
c por i,;so. lambem nós lhe cnloamos o 
ｒＨＧｱｵｩ･ｾ｣｡ｴ＠ in pace. 

Guaia. 

S J.) é U de ｾｉ｡ｩｯ＠ de 1868, 

Sn Redaclores do Comtilttcional. 

Desde que appareceo nas eolumnas de 
ｾ･ｵ＠ muilo lillo jornal o mcu arligo ｾｯ｢ｲ･＠ o 
P. CUllha, contarão-me que I'lIe dicéra 
que hla chamar a responsabilhlade o ｾｉｉﾭ
lor do dilo arligo; esperamos largos dias. 
e nada de novo; depois soubemos quo o 
muilo poderoso Viga rio linha dito que es
tava rezohielo a não fazer raso do arligo, 
porque não se queria = Sujar = 

Aillrla bem que S. nvm. se conhere. 
Fi(IIIC o Sr. Vigario cerlo de que não 

lemo medo das suas paLnas =imllClla
rlas=. e ')ue só eseremos aqulllo que 1)0-
demos prova r, e que lá nos tribunaes ó 
que quereriamos enconlrilr-IjOs com S. 
II vmil .• pa ra nflo só provar o que ､ｩ｣･ｭｯｾＮ＠
como mais ou Iras co usas de '1ue lemos 
seioncia, Mé oulra ,ez. 

O mesmo pai de (amã/ia. 

S. Josó tt do Maio de 1868. 

Srs, Redartorcs do Con.tihltWnal. 

Em cOlIse'lucncia do proccs o inslunrarlo 
I'clo Delegado do Jlolida 010 clcrcicio ｮ｣ｾｴ｡＠

..... _. 
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cidado o SI', ｊｯ ｳｾＧ＠ ih'eira de SOUZ;1 llagull
de , conlra o subdilo portu:;uez llanoel '\n
ｴ ｯ ｾｩ ｯ＠ Soares do Nascimenlo, não podemos 
rllllxar de lovar ao conhecimento das au to
ｾＧｩ､｡､｣ｳ＠ e tio pnblico a mà I'oulado do SI' 
ｬ ｬ｡ｧｾｮ､･ｳ＠ cOlllr .... o réu, a qual morCl:e sei: 
reprimida, 

Go mo já a dias declaramos uo COllsl :IIL

ciolla,l n, á5, fui aquello porluguez, qUillili 
｣｡ｾｯ＠ ｾｬｉ･ｧ｡ｬｭ･ｬｬｴ･＠ ｇ Ｌ ｾＢ＠ recolhido ｰｲｾｬｬ＠ ali 

edlficlo da casa da cadeia, (lor um manuado 
do mesmo dclegado, a pretexto do ler fdlta
do a ｾｭ｡＠ re\isla de companhia, 

fOI 00 mosmo ､ｩｾ＠ o na mesma prisão ci
tado por oulro mandado do referido dell'''J
do Ilara 00 dia quinla-feira 14 do ｣ｕｬＧｉＧ･ｾｬ･＠
mez, se , cr proCllssar (lolo faclo dá cu rar 
doenles Da freguelia de Sanlo Amaro (onde 
não lia medico algum), sem ler litulo quo 
para isso o lIabilile. 

Esle faclo já pOl' si juslificrl a l'on tJdo que 
lem esse Juiz de per cguir aqucllo portu
gnez; vislo que, estando CUlllprind q ullla 
pris.àu injusta o caprichoza, jil de prnmptu 
lhe ｲｲ･ｰ｡ｲ｡ｶｾｯ＠ outra per eguil,;ãn adrede 
manejada desde Junho do IlHi7 . Em fim o 
dito portuguez compareceu na audiencia, 
ondll apresentou um requerimento ao dele
gJdo, averbando-o de suspeito, por ter 
aquclla autoridade particular interesse na 
decisão ､ｾ＠ causa, visto ter antcciptldamcnlc 
declarado que por aquella causa o lJalia 
melte!' oa cadêa. 

Uual foi, porelll, a admiração dos cir
cumstan tes quando virão o Juiz atirar com 
oS artigos de suspeiçflO sobro a m'C:la, di
zendo -não me dou por suspcito- e de
pois responder a parte - Você pensa quo 
eslá no Cubatão quo faz ali tudo quantu 
quer 1! 

Isto só faz um JUil apaixooado e igno
rante t!! 

,Aioda outro caso de mais gravidade, Col 
que tendo (I Procurador do recusaute, antCi; 
do apresentar o requerimento de suspeição, 
enlregaudo ao escrivão a quantia do 16$000 
rs., para a ca ução, petlindo a cumpetente 
certidão ao mesmo e cri \'ão, este dirigindo
se ao Juiz, respoodeu elle - não quero quo 
passo- (!!!). 

O procurador que enUio se achava pre
sente, mo trou-Ibe os arts. 97 da lei do 3 
de Dezembro de 18i1, e .250 do Rogula 
IMnto 11. 120 de 31 de Janeiro de 18á , 

fazendo-Ibe v r que não erJ po sirel d,tr
se de suspeito ali delegado de policia, sem 
que fosso depo itada aquella quantia o apre
sentado o conllecimento da cauçilo; ao que 
respondeu o intelligente delegado, ál'isla ､ｾ＠
quanlos ali se ｡｣ｨ｡ｶ￣ｾ＠ - ｱｾｬ･＠ aquella lea 
Já era muitu vellla e tlOha Sido derroga-

da -(I!!!!). '. . 
Ora a ,isla de semelhante arultraneda-

de, ｡｣ｾｭｰ｡ｮ｢｡､｡＠ de ignorancia,. deveremos 
continuar a ser sujeitos a um JUIZ que calca 
aos péz os direitos dos cidadãos.? . 

De certo que não: emlim depOIS do mUIto 
ser con\ ｣ｾＡ｣ｩ､ｯ＠ pelo mesmo ｰｦｯ｣ｾｲ｡､ｯｲ＠ de 
que a dita lei está em I'igor, ｲ ･ｳｯｬｶ･ｯＭｾ･＠ a 
mandar quo o dito escri\'ão passasso rcclbu, 

Agora pa samos a analisar o factos Ｇｰ･ｬｾｳ＠
quaes é Manoel Antonio Soares do I a CI

mento perseguido pelo actual delegado, em 

exerci cio. 
ｅｬｩ ｾｴｩｬ＠ na frcguezia de Santo Amaro do 

Cubawo UIl1 moço de nomo Bernardo Flo
rianu da Silva, que é subdelegado, o.qual 
IJuando foi para ali residir tinba o oficIO ｾｯ＠
ｴｊｵ［ｾｵｱｵ｣ｩｲｯＬ＠ o boje \ho de curar por dl-

o c o 1\ S T I T U C I Ｐ ｾ ［ＭＮｾＬ Ｗ ａ ｲ ｌ ＭＭＭＭＭＭＭＭ Ｈ ｾＭＭＭＭＭＭ Ｍ

nheiro , mas como r e indh idliO portence 
il (llreialidade do dolegado, com clle unda 
SI) pratica, p'ois a lontade é tirar Sua res do 
lugar, POI'!j'uo tom pratica, para ficar só 
aquelio Derntnlo, por assim convir ao par
tidu ｰｬＧｯｧｮｾｳＡｳｬ｡＠ ligeiro. digo liglwiro. 

Para 1/lIOIIIOlllul' se conhoça a parcialida
ue 110 ､､｣ｾ｡ｊｯ＠ I l'U referir ou tro faclo. 

.'iu di.116 de Abril desto anno dco·se o 
lall1eot<l l cl facto do ler Joaquim Pçrcira dos 
Santo., 11/\ aelo de montrar a ca\'allo, na 
Praia l'ompridJ, cabido do animal subre a 
cal{'ada tia frente da ｣ｾｳ｡＠ do negoei,lllle Jua
(InilU Maxi miano du, Santos, licando bas
tanle cootnso e pisadO) (de cuja quóda suc
cUlUuio em l)nucas horas), e cntilo fui mall
doido chamar pelu ｭｾｳｭｯ＠ cldegadn um cu
riosu de nllmtl Chdslu\'ÜO Jo,upliol cle Oli
veira, quo lem blltic<I :Iberla na rua do Fogo 
desta ｾｩ､｡｣ＱｵＮ＠ c ta mIJem cura ｾｯｭ＠ ler litulu 
algurn que o authori 'C ｰ｡ｲｾ＠ um. c outra 
,:ollsa. 

Cumo julga licito o delogado para um o 
que Ilucr IIrllhibir a outro ?! .. 

Nún ;0 Icmbra essu ｭ･ｾｲｊｯ＠ delegado que 
por falt.1 de ｡ｰｲ｣ｳ｣ｬｬｴ｡｜ｾｵ＠ do titulu, !izurüu 
feixar a butita du tenente cirurgi[w do cur
po de c,lvallaria Zdcriuo José da Si" a, o 
qual !e\'c de hir ao lUo de j,1I1dro lirar titu 
lo, para de 11010 allrir a sua pharm,lcia? 

Outro t,lI ltU II[W succedou, nem sucl'cde
rã ao dito Christolilo, purque porlence, já 
se sabo, á (larci.tlidadc du mencionado de

legado. 
No entanto é esta mesma autoridade poli

cialquo persegue !I Soares, c protege a HeI" 
nardo Floriano, a Cllristovüo e a outros 
muitos, que n:'1O me:lcionaOlos, purque nos 
aguardamos para ou tr.a "ez t 

Ainda avançaRlos mais, chamando () tes
temunho dos 1)rs. Cerqueira Lima e Schu
tel, quando tralarão do Jacinlho Alexandra, 
morador na Copeira. os quacs poderão aI· 
testar e Christo\'ão ｴｲ｡ｴｾｲ｡＠ ou ｮＺＧＬｾ＠ do mes
mo doente, mas o delclgadll, salJcuur de ludo 
isto , fez ouvidos de mercador (como fazem 
os homens do pl'ogreSSfJ), porque não lhe 
con \i nha processar ao seu pro tegido; mas , 
Srs. Redactores. a lei do dolegado em ex
ercicio nesta cidade é perseguir os con tra
rios o proteger os seus partida rios. 

E' preciso quo o 111m. Sr. Dr. Cbefo de 
policia vá sabendo dislo, porque só de S.S., 
como magistr,ldo probu, imparcial e justi
ceiro, é de f]uom esperamos medidas para 
cobibição de scmelh"nles abusos, 

Perguntaremos agora. se avislJ do que 
acaballloi de enunciar podará ser Juiz de 
tal processo o delegado José Silveira de 
SOUZJ Fagunde,; ou se não está completa
mente demOli trada a sua susp'cição em se· 
melhante prucesso 1 

• 'inguem ignora que o dito Faguodes foi 
um dus mais empenhados para qllo se fei
"(asse a bolica du Zrf('riIlO, unica que havia 
no municipio em occasi:'lo em que:. epide
mia de camaras dc sun"ue grassava com 

0. 

intensidade; porcm Deus e o protcctor dos 
perseguidos e a sua justiça que é sompre 
inUexil'el, ha de um di" cahir sobre aquel
Ics que ｴｩｲｾｯ＠ o pão da boca du, pais de fa
milias, que não se curvão ao poderio de rc
gulos de aldüa. 

Aqui paramos até que haja a decisão 
de tal proee;:so, ma desde ja denullcia
mos á policia que flernal do Floriano, e 
o Chrislo\ ão O1>CrCCIll a medicrna sem ti 
lulo algum, c poris,o CUlDlUcttCUl a UlCS-

l1Ia ｩｮｦｲ｡｣  ｾｯ＠ porque Soares tio Nasci
meo lo está ｾ｣ｮ､ｯ＠ processado. 

Fallamos pllblicamelllej não lemos me
do do que dizc 'lIos, porquo é somenle a 
vordado, e esta ainda que lardo supplan
ta a mentira. 

Publillallllo estas linhas, Srs. Rcdacto
ros, farãu UIII bom sen iço ao 

Scu assignaule 
.... 

Chomi poro, chorai, 
Oue ｰ･ｲ､｣ＮｾＯＨＧｳ＠ o'papai, 

• 
Retirou-se para o Rio 110 Jilneiro no 

vapur P,.<sIdcllle, U SI', Adulplao de 
Uarrns ! 

Que .coinril lcllcia, nm-Prosiullnte-
cO ll dllzindo- oulro ! ' 

\)ou,; Nosso clIlHl r perndll a que bonan
ço,o,; man's o conduzão a pO . lu !lc s:dva
lIIellto, ath de desrançilr dils f,ldig;l s ,I d
mini,lradivas, puisque, ｳ･ｪ｡ Ｚ｜Ｎ ｯｾ＠ (rallcos, 
S. E;\a. demilluio IIlllitO de carnes, duvi
do a ･ｳｰ ｩ Ｚ ､ｬｏｾ｡＠ tarefiJ, CO,I, O zeloso e im

parcial adlllÍllis! l'ador. 
U elllburqllC Lcvo luga r 110 lrapiche 

jUlI lO ,10 cacs da explosüo. Alem de se us 
iJllllejOS palacianos, que saudosos IlImcll lão 
a ｲ･ｬｬｲｾ､ｾ＠ de S. ix., dever;'1 ler sido 
acompallhado pdas \'illvas e orphiios que 
(urãu ｉｩｬｮ｡ｾ｡ｳ＠ ao uesamparo, levando to
dos os lenços cosopados das lagrimas ,'e r
lidas pelas Ilérsoguições que soffrerão, 
mnnireslalldo ass im a S. Ex. a Ópoqu ca- -
lamitosa de seu go\'el'llo. 

Creião torlos que esse quadro seria dig
nu de apreço! 

M'IS , essas e esses infelizes muito espo
rão dQ S_ Ex" quo, sem tlul'ida, do ,alio 
d,1 tribllna, ｲ｡ｾ｣ｮ､Ｎｯ＠ cc/tOar WQ voz re

t/lmba./l/e ｊｬ･ｻ｡ｾ＠ abubadas dos vaslos sa
lões do parlamento, Iwd e indicar um meio 
afim de flue taes I iclimas teohão IillilÍl'o 
a se us padeci llIell los, 

Amen. 

Gratifica se eom alguma generosidade, 
a quem descobrir, qual foi a qualidade do 
veneno que p"oslrot, pOl' terra (po rém quo 
logo Icvantou-se) ao amantetico - Simão 
Bocu-Negra- , cujo efTeilo (sem elTeilo) fez 
abalar loda a ｰｯｰｵｬ｡ｾｯ＠ da ilba dos casos 
rarOi, eól pl'OCII ra rios melbores medi.cos , 
para sa lvara prociosa saúdcdo envencr.tado 

sem veneno !!! Igualmenle gra,tifica·so, a 
quem declarar, qual foi o caminho por 00-

do seguio o Sr. Sim50, levando em seus 
braços uma innocenliuha crealura, arran
cada dos carinhos avoengos I A quem con
vier a olTerla, dirija-se à rua da Tranquei
ra, que abi encontrará um dos trcs camara
das ás - Ordells- do promovido inspecci

onado, para recebor a noticia, 

SANTA CATHARINA. 

Typ, de J, J, Lopes, rua da Trindade u. 2. 
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